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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Direitos 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 41. Constituem direitos do preso:  
I - alimentação suficiente e vestuário;  
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  
III - previdência social;  
IV - constituição de pecúlio;  
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação;  
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, 

desde que compatíveis com a execução da pena;  
VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  
VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;  
XI - chamamento nominal;  
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena;  
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de 

outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 
XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade da 

autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 13/8/2003) 
 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou 

restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  
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Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no que 

couber, o disposto nesta Seção.  
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;  
II - declarar extinta a punibilidade;  
III - decidir sobre:  
a) soma ou unificação de penas;   
b) progressão ou regressão nos regimes;   
c) detração e remição da pena;   
d) suspensão condicional da pena;   
e) livramento condicional;   
f) incidentes da execução;   
IV - autorizar saídas temporárias;  
V - determinar:  
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de 

segurança;   
e) a revogação da medida de segurança;  
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 

adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  
VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 

condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  
IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003) 
 

CAPÍTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, 

oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
................................................................................................................................................................... 
 

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e 
finalidade.  

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o 
limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.  

 
Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade federativa 

podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.  
§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da 

condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança 
pública ou do próprio condenado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou 
egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o 
estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao 
regime e aos requisitos estabelecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
................................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................... 
 
 
 


